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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI N!l 846 
De 4 de agôsto de 1960 

- A Diapoe sobre contagem de tempo de 
serviço. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA , 
Estado de são Paulo,_de acôrdo co~ o que decretou a câma
ra Municipal em aeasao de 2 de agosto de 1960, promulga 
a seguinte lei: 

Artigo 12 - O tempo de serviço prestado 
como serventuário, escrevente, fiél, auxiliar, datil6gra
fo ou copista de cart6rio será contado ao servidor público 
municipal, para os efeitos de disponibilidade e aposenta
doria, 

. Artigo 22 - O tempo de serviço referido 
no arti~o anterior será provado com certidão fornecida pe
lo cartorio ou cart6rios, onde o interessado houver traba
lhado, 

Ar~igo 32 - Esta lei entrar§ em vigÔr na 
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoea em contrá 
rio. 
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